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LEI Nº 544/2006 

Dispõe sobre autorização de 
indenização, e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, 
Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
indenizar o Sr. OLENDINO REIS no valor de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), em conformidade ao Boletim de Ocorrência Policial nº 
153/2006, em anexo. 

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão as 
contas de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, aos 19 dias do mês de julho de 2006. 
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